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Apresentação
O presente Relatório de Atividades tem por finalidade
consolidar e sistematizar as ações desenvolvidas pela
Comissão do Código de Conduta do Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás – CRCGO, ao longo do exercício
de 2025, em consonância com as diretrizes estabelecidas
pelo Sistema CFC/CRCs e com o compromisso institucional
de fortalecimento da ética, da integridade e da prevenção
de condutas inadequadas no ambiente organizacional.

As atividades realizadas no período evidenciam a
continuidade e o amadurecimento das práticas iniciadas
em exercícios anteriores, com ênfase em ações educativas,
preventivas e de comunicação institucional.
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Fundamentação Normativa
As ações da Comissão no exercício de 2025 estiveram amparadas, entre outros

normativos, pelas disposições do Código de Conduta do Sistema CFC/CRCs,
pelo Regimento Interno da Comissão do Código de Conduta do CRCGO e pela

Portaria vigente que disciplina sua composição e funcionamento, observando-se,
ainda, as recomendações dos órgãos de controle quanto à promoção da

integridade pública.



Código de Conduta para os conselheiros,
colaboradores e funcionários dos Conselhos
Federal e Regionais de Contabilidade

O Código de Conduta é um conjunto de princípios éticos e
diretrizes que delineiam o comportamento esperado dos
conselheiros, colaboradores e funcionários dos Conselhos
Federal e Regionais de Contabilidade. Ele estabelece padrões
de conduta que ajudam a promover um ambiente de trabalho
íntegro, respeitoso e transparente, garantindo o cumprimento
de leis, regulamentos e valores fundamentais da organização.

Além disso, ele auxilia para as relações respeitosas,
transparentes e de boas práticas e nele encontramos os
princípios, os direitos e deveres, as vedações e penalidades e
outras condutas importantes que devem ser adotadas por
conselheiros e funcionários do CFC e dos CRCs.

O Código de Conduta integra melhor os funcionários e
conselheiros, fortalece a imagem do Sistema CFC/CRCs,
favorece um bom ambiente de trabalho e estabelece, ainda,
um acordo de conduta pessoal, profissional e de postura ética.

Composição da comissão
A Portaria CRCGO nº 014 de 17 de janeiro de 2024, revoga a
Portaria 262/2023 e institui o Código de conduta e seus membros,
para os Conselheiros, Colaboradores e Funcionários do CRCGO,
conforme Resolução CFC nº1.561 de 14 de março de 2019, bem
como a Resolução CFC n.º 1.606, de 17 de dezembro de 2020.
Resolução CFC n.º 1.606, de 17 de dezembro de 2020, bem como a
Resolução CFC nº 1.607, de 17 de dezembro de 2020.
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Legislação aplicável

1. Resolução CFC n.º 1.523/2017, que institui o Código de Conduta para os conselheiros, colaboradores e funcionários dos
Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.

2. A Resolução CRCGO nº 420 de 22 de agosto de 2019, aprova o Regimento Interno da Comissão de Conduta do
Conselho Regional de Contabilidade de Goiás – CRCGO.

3. A Portaria CRCGO nº 014 de 17 de janeiro de 2024, revoga a Portaria 262/2023 e institui o Código de conduta e seus
membros, para os Conselheiros, Colaboradores e Funcionários do CRCGO, conforme Resolução CFC nº1.561 de 14 de
março de 2019, bem como a Resolução CFC n.º 1.606, de 17 de dezembro de 2020. Resolução CFC n.º 1.606, de 17 de
dezembro de 2020, bem como a Resolução CFC nº 1.607, de 17 de dezembro de 2020.

4. Resolução do Conselho Federal de n.º 1.621/2021 de 20 de maio de 2021. Altera o caput e os parágrafos 1º, 3º e 4º do
Art. 8º; inclui os parágrafos 2º, 3º e 7º no Art. 8º; e renumera os parágrafos 1º ao 7º do Art. 8º da Resolução CFC n.º
1.523/2017, que institui o Código de Conduta para os Conselheiros, Colaboradores e Funcionários dos Conselhos Federal
e Regionais de Contabilidade.

5. Resolução do Conselho Federal de n.º 1.622/2021 de 20 de maio de 2021. Altera o inciso IX do Art. 16, o inciso II do Art.
58, o Art. 59 e o Art. 60; inclui os parágrafos 2º ao 4º no Art. 58 e o Art. 60-A e renumera os parágrafos 1º ao 5º do Art. 58
da Resolução CFC n.º 1.607/2020, que aprova o Regimento das Comissões de Conduta do Conselho Federal de
Contabilidade.



Reuniões Realizadas
No decorrer do exercício de 2025, a Comissão
realizou reuniões em modalidade assíncrona,
devidamente convocadas e formalizadas no
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, assegurando ampla participação dos
membros e registro dos debates.

Assuntos Abordados
Durante as reuniões realizadas em 2025, foram debatidos e
encaminhados, de forma colegiada, temas relacionados à:

As reuniões tiveram como foco principal:

O acompanhamento das ações educativas e
preventivas;
A avaliação das estratégias de comunicação
institucional;
O balanço das atividades desenvolvidas ao
longo do exercício;
O planejamento de ações voltadas ao
fortalecimento da cultura ética no CRCGO.

Consolidação das ações de conscientização sobre o
Código de Conduta;
Prevenção ao assédio moral e sexual no ambiente
institucional;
Divulgação de direitos, deveres e vedações
aplicáveis aos conselheiros, colaboradores e
funcionários;
Avaliação dos impactos das campanhas educativas
realizadas;
Proposição de ações de capacitação contínua
voltadas à ética e à convivência institucional.

Ressalta-se que as discussões tiveram
caráter preventivo, educativo e
institucional, não havendo exposição
individualizada de pessoas.



Ações de Comunicação e Sensibilização
Ao longo do exercício de 2025, a Comissão intensificou as ações de comunicação institucional, com foco
na disseminação de informações claras e acessíveis sobre o Código de Conduta.

Dentre as principais iniciativas, destacam-se:

Divulgação de série de vídeos institucionais
abordando, de forma didática, os principais
eixos do Código de Conduta, tais como
apresentação geral, direitos, deveres,
vedações e orientações finais;
Envio de cards informativos aos canais
institucionais, reforçando mensagens
educativas e preventivas;
Utilização de linguagem objetiva e visual,
visando maior alcance e compreensão do
público interno.

Essas ações contribuíram para o fortalecimento da cultura
ética e para a consolidação de um ambiente de trabalho
pautado no respeito, na integridade e na responsabilidade
institucional.



Ações de Comunicação e Sensibilização



Capacitação e Fortalecimento da Cultura Ética

Com o objetivo de promover o
aprimoramento contínuo dos membros da
Comissão e do público interno, foram
incentivadas ações de capacitação
relacionadas à ética pública, gestão de
conflitos, comunicação não violenta e
prevenção de condutas inadequadas.

A estratégia adotada privilegiou cursos
gratuitos, com certificação, alinhados às
boas práticas da administração pública,
reforçando o compromisso institucional com
a formação ética permanente.



Pilares da Comunicação não violenta:

Observação Sentimento Necessidade Pedido

É o primeiro passo
para conseguir

entender a situação.
Nesse momento,
deixe de lado os
julgamentos e as
interpretações

pessoais.

Mapeie os
sentimentos

provocados pela
situação, tais como
a raiva ou tristeza.

Ao nomear,
compreende-se a

sua
responsabilidade e

não do outro.

Sobre a
necessidade

atente-se em quais
requerimentos essas

emoções
despertaram em

você.

Por último, vem o
pedido: o que as

pessoas podem fazer
para ajudar a
atender tais

carências? O que
você precisa do

outro?



Resultados e Considerações Finais
As ações desenvolvidas pela Comissão do Código de Conduta do CRCGO no exercício de
2025 demonstram a consolidação de uma atuação preventiva, educativa e alinhada às
diretrizes do Sistema CFC/CRCs.

O conjunto de iniciativas realizadas contribuiu significativamente para:

A ampliação do conhecimento institucional sobre o Código de Conduta;
O fortalecimento da cultura de integridade;
A promoção de um ambiente organizacional mais ético, respeitoso e colaborativo.

A Comissão encerra o exercício reafirmando seu compromisso com a continuidade das ações
de conscientização, prevenção e aperfeiçoamento institucional nos próximos períodos.



Curso realizado no ano de 2025:
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral Disponível em:
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1115 

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/1115



